
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, em 24 de novembro de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PLO 
226/2025.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Considerando a tramitação na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade do
Projeto: PLO Nº 226/2025 – PROJETO DE LEI Nº 067/2025 Autoriza o Poder Executi-
vo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Muni-
cipal de Saúde - SAMS, aprovados pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de
2024, destinado a suprir dotação orçamentária insuficiente, e dá outras providências,
conforme decidido em reunião, SOLICITO que Vossa Senhoria solicite e apresente no
prazo de 15 dias, o Parecer a esta propositura, para que a Comissão continue a análi-
se da mesma.

Atenciosamente,

RICARDO PRADO
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F9BE-6899-A81D-DEEA
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